
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA REFERE-SE À LICITAÇÃO DE ITENS 
FRACASSADOS NA LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 012/2025. O PRESENTE 
PROCEDIMENTO TEM POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO MOBILIÁRIOS ESCOLARES, DESTINADOS AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E SALAS DE AULAS, DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO – PE, 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.1. O quantitativo de mobiliários, bem como as suas características estão discriminados na tabela 1 
deste termo de referência. 

TABELA 1 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 

Conjunto Trapézio em Resina Plástica de Alto 
Impacto. 
Conjunto composto de 06 mesas, 06 cadeiras e 1 mesa 
central – Tamanho infantil Mesa em formato trapézio, 
possibilitando a formação de círculos com 6 mesas; 06 
cadeiras e uma mesa central, para uso coletivo e não 
individual, tampo da mesa confeccionado em resina 
termoplástica ABS medindo 660mm x 240mm x 440mm 
com 390mm de profundidade dotado de nervuras 
transversais e longitudinais para reforço à tração na 
parte inferior. Estrutura do tampo da mesa formado por 
03 tubos em aço industrial retangulares medindo 30mm 
x 20mm e um tubo oblongo medindo 30mm x 16mm. 
Altura 59cm. Uma barra em tubo oblongo medindo 
30mm x 16mm fixada na parte frontal entre uma das 
colunas laterais. Estrutura da mesa formada por duas 
colunas laterais paralelas em tubo de aço industrial em 
formato oblongular medindo 20mm x 48mm unindo a 
estrutura da base do tampo aos pés. Base dos pés em 
tubos oblongos medindo 20mm x 48mm com espessura 
de 1,5mm em forma de arco com raio medindo no 
máximo 800,0mm. Sapatas calandradas antiderrapantes 
envolvendo totalmente as extremidades dos tubos que 
compõem os pés, desempenhando a função de 
proteção da pintura, aumentando a durabilidade, 
acompanham o formato dos pés em arco, medindo 
aproximadamente 162mm x 53mm e 100mm x 53mm 
com tolerância de +/- 2,00mm, fabricadas em 
polipropileno virgem, podendo ser injetadas na mesma 
cor do tampo e presa à estrutura por meio de parafusos. 
Cadeira individual com assento e encosto em 
polipropileno injetado, certificada Conforme Norma 

Conjunto 17 R$ 6.586,67 R$ 111.973,39 



 

 

ABNT NBR 14006/2008. Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetados. Fixação através de parafusos não 
aparentes. Assento com bordas arredondadas 
contornando toda a peça, revestindo a base do assento 
e em contato com as pernas do usuário totalmente 
boleada para não machucar, superfície com espessura 
mínima de 4mm, medindo 340mm de largura por 
340mm de profundidade. Altura assento ao chão: 350 
mm (+/-10). Fixação através de parafusos não 
aparentes. Encosto com bordas arredondadas 
contornando toda a peça, sem orifícios, medindo 
340mm de largura por 280 mm de extensão vertical, 
com alça para facilitar o carregamento da cadeira e com 
marca injetada em alto-relevo. Tubo de aço industrial 
medindo 16mm x 30mm, encaixando a base do assento 
ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do 
encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada 
em peça única com pés e 02 colunas laterais em 
material plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo 
cada coluna é formada por duas bases paralelas com 
espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura 
de 11mm, com alojamento para passagem do tubo de 
interligação com o assento com 125mm de profundidade 
e espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de 
forma única e invisível através de pino metálico roscado. 
Pés com espessura mínima de 5 mm e contendo no 
mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas na base 
maior com espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para proteção, 
medindo 160mm x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do 
pé 480mm x 40mm a 45mm nas extremidades. Uma 
barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 
16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre 
uma das colunas que liga a base do assento aos pés. 
Mesa central sextavada, tampo injetado em resina 
plástica na cor bege, com no mínimo com 4mm de 
espessura e fixado a estrutura através de 03 parafusos 
não aparentes, cada lado medindo 235mm (medida 
interna). Tampo com 13 cavidades, permitindo a divisão 
dos materiais e acoplar copo, sendo 1 cavidade central 
hexagonal, 06 cavidades lado a lado com 06 porta 
copos ao lado. Estrutura composta por 03 tubos de aço 
industrial 7/8, formando dos pés. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados 
por conjuntos de banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura, interligados por solda MIG e 
pintados através do sistema epóxi pó.  
A licitante deverá apresentar juntamente da proposta: 
- Relatório de ensaio emitido por laboratório quanto a 
atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, emitido por 
laboratório, no mínimo 300 horas, com ensaio feito em 
de tubo de aço reto com solda; 



 

 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório da 
determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó 
das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei 
Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de 
chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e 
de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares, 
ensaio conforme ABNT NBR NM 300-3: 2004;  
- Relatório de ensaio emitido por laboratório da 
determinação de migração de certos elementos nos 
tampos das mesas, conforme NBR NM 300-3: 
2004; 
- Relatório elaborado por laboratório acreditado pelo 
Inmetro, conforme a Norma ASTM D1308/2020, com no 
mínimo 12 horas de exposição paraa estrutura de aço; 
-Laudo elaborado por laboratório acreditado pelo 
Inmetro de ensaio atestando a resistência ao impacto 
izod no assento e encosto, com resistência mínima ao 
impacto de 70 j/m, conforme ASTM D256:2023; 
- Catálogo com imagem e descrição do produto; 

2 

- COTA RESERVADA 25% 
Conjunto Trapézio em Resina Plástica de Alto 
Impacto. 
Conjunto composto de 06 mesas, 06 cadeiras e 1 mesa 
central – Tamanho infantil Mesa em formato trapézio, 
possibilitando a formação de círculos com 6 mesas; 06 
cadeiras e uma mesa central, para uso coletivo e não 
individual, tampo da mesa confeccionado em resina 
termoplástica ABS medindo 660mm x 240mm x 440mm 
com 390mm de profundidade dotado de nervuras 
transversais e longitudinais para reforço à tração na 
parte inferior. Estrutura do tampo da mesa formado por 
03 tubos em aço industrial retangulares medindo 30mm 
x 20mm e um tubo oblongo medindo 30mm x 16mm. 
Altura 59cm. Uma barra em tubo oblongo medindo 
30mm x 16mm fixada na parte frontal entre uma das 
colunas laterais. Estrutura da mesa formada por duas 
colunas laterais paralelas em tubo de aço industrial em 
formato oblongular medindo 20mm x 48mm unindo a 
estrutura da base do tampo aos pés. Base dos pés em 
tubos oblongos medindo 20mm x 48mm com espessura 
de 1,5mm em forma de arco com raio medindo no 
máximo 800,0mm. Sapatas calandradas antiderrapantes 
envolvendo totalmente as extremidades dos tubos que 
compõem os pés, desempenhando a função de 
proteção da pintura, aumentando a durabilidade, 
acompanham o formato dos pés em arco, medindo 
aproximadamente 162mm x 53mm e 100mm x 53mm 
com tolerância de +/- 2,00mm, fabricadas em 
polipropileno virgem, podendo ser injetadas na mesma 
cor do tampo e presa à estrutura por meio de parafusos. 
Cadeira individual com assento e encosto em 
polipropileno injetado, certificada Conforme Norma 
ABNT NBR 14006/2008. Assento e encosto em 

Conjunto 06 R$ 6.586,67 R$ 39.520,02 



 

 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetados. Fixação através de parafusos não 
aparentes. Assento com bordas arredondadas 
contornando toda a peça, revestindo a base do assento 
e em contato com as pernas do usuário totalmente 
boleada para não machucar, superfície com espessura 
mínima de 4mm, medindo 340mm de largura por 
340mm de profundidade. Altura assento ao chão: 350 
mm (+/-10). Fixação através de parafusos não 
aparentes. Encosto com bordas arredondadas 
contornando toda a peça, sem orifícios, medindo 
340mm de largura por 280 mm de extensão vertical, 
com alça para facilitar o carregamento da cadeira e com 
marca injetada em alto-relevo. Tubo de aço industrial 
medindo 16mm x 30mm, encaixando a base do assento 
ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do 
encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada 
em peça única com pés e 02 colunas laterais em 
material plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo 
cada coluna é formada por duas bases paralelas com 
espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura 
de 11mm, com alojamento para passagem do tubo de 
interligação com o assento com 125mm de profundidade 
e espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de 
forma única e invisível através de pino metálico roscado. 
Pés com espessura mínima de 5 mm e contendo no 
mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas na base 
maior com espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para proteção, 
medindo 160mm x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do 
pé 480mm x 40mm a 45mm nas extremidades. Uma 
barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 
16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre 
uma das colunas que liga a base do assento aos pés. 
Mesa central sextavada, tampo injetado em resina 
plástica na cor bege, com no mínimo com 4mm de 
espessura e fixado a estrutura através de 03 parafusos 
não aparentes, cada lado medindo 235mm (medida 
interna). Tampo com 13 cavidades, permitindo a divisão 
dos materiais e acoplar copo, sendo 1 cavidade central 
hexagonal, 06 cavidades lado a lado com 06 porta 
copos ao lado. Estrutura composta por 03 tubos de aço 
industrial 7/8, formando dos pés. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados 
por conjuntos de banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura, interligados por solda MIG e 
pintados através do sistema epóxi pó.  
A licitante deverá apresentar juntamente da proposta: 
- Relatório de ensaio emitido por laboratório quanto a 
atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, emitido por 
laboratório, no mínimo 300 horas, com ensaio feito em 
de tubo de aço reto com solda; - Relatório de ensaio 
emitido por laboratório da determinação do teor de 



 

 

chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas 
dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa 
o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de 
tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e 
materiais similares, ensaio conforme ABNT NBR NM 
300-3: 2004; - Relatório de ensaio emitido por 
laboratório da determinação de migração de certos 
elementos nos tampos das mesas, conforme NBR NM 
300-3: 2004; - Relatório elaborado por laboratório 
acreditado pelo Inmetro, conforme a Norma ASTM 
D1308/2020, com no mínimo 12 horas de exposição 
paraa estrutura de aço; -Laudo elaborado por laboratório 
acreditado pelo Inmetro de ensaio atestando a 
resistência ao impacto izod no assento e encosto, com 
resistência mínima ao impacto de 70 j/m, conforme 
ASTM D256:2023; - Catálogo com imagem e descrição 
do produto; 

3 

Armário Alto 2 Portas, medindo 800X500X1600MM 
Tampo confeccionado em MDP, de 25mm de 
espessura, revestida em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 
acabamento na cor branco PP 3 mm e nas demais 
cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt. Caixaria toda confeccionada em MDP, 
de 18mm de espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces, bordas com acabamento na cor branco PP 
0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 
Sistema de fixação utilizando cavilhas, buchas plásticas 
e minifix. Configurado com 3 prateleiras confeccionadas 
em MDP, de 18mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em 
ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco 
PP 0,7mm e nas demais cores é de OS 0,7mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, 
apoiadas por meio de cunha plástica contendo tambor 
minifix no interior, para aperto de minifix fixado junto à 
lateral do armário e suporte prateleira em aço, com 
opção de 3 tipos de altura para cada prateleira. 02 
Portas confeccionadas em MDP, de 18mm de 
espessura, revestida em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 
acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais 
cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente 
pelo sistema holt-melt. Dobradiças baixas de abertura 
da porta em 110°. Puxadores em Poliestireno com entre 
furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 
25mm e largura total de 142mm e travamento das 
portas por uma única fechadura. Utiliza sapatas 
reguláveis fixadas na base por meio de bucha metálica. 
Rodapé Metálico em aço, formado por 4 tubos com 
seção de 20 x 20, soldados através de solda MIG, 

Unidade 20 2.584,89 51.697,80 



 

 

contendo 4 sapatas niveladoras. Recebe banho de água 
e fósforo para aplicar acabamento com pintura 
eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, 
polimerizada em estufa a 200ºC; Declaração de 
Garantia emitida pelo fabricante do mobiliário, específica 
para este processo licitatório, assinada por responsável 
devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) 
anos contra eventuais defeitos de fabricação; conforme 
normas da ABNT. 

TOTAL R$ 203.191,21 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
004/2024 de 15 de janeiro de 2024.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. DESTINAÇÃO 

2.1. Os bens objeto deste Termo de Referência, destinam-se aos alunos da educação infantil, e aos 
professores, da rede municipal de ensino, em suas atividades desenvolvidas diariamente. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando a necessidade da aquisição de mobiliários, que atenderá às necessidades das 
escolas da rede municipal de ensino, da Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho, e será fundamental para a 
funcionalização das salas de aulas, e proporcionarão o bem-estar dos alunos, bem como dos professores e 
demais educadores envolvidos no processo de educação. Partindo de tal premissa, as áreas escolares que 
receberão os equipamentos são espaços próprios que se alinham às obrigações das cidades em realizar 
suas funções (citada Constituição Federal), seja para melhor conforto durante o período letivo, seja para a 
estimulação motora, sensorial e cognitiva. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada 
garantirá maior agilidade e eficiência na aquisição dos mobiliários. Saliento ainda que foi realizada pesquisas 
de preços atualizada no sistema oficial do Banco de Preços, conforme pesquisa de mercado anexa a este 
Termo de Referência. 

3.2. Considerando que a educação é direito social, com apoio nos termos do caput do art.6º da 
Constituição federal de 1988, sendo direito de todos e dever do Estado, conforme Inciso III, do art. 1º, da 
Constituição Federal que se refere ao princípio da dignidade da pessoa humana, preceito constitucional 
repetido no art. 18 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que diz que é dever de todos, velar pela 
dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, 
aterrorizante, vexatório ou constrangedor.  

3.3. Considerando o disposto no artigo 205 e no inciso I do artigo 206 da Carta Magna; no inciso I, do 
art. 53, do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre o direito à educação, visando ao pleno 
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 
assegurando-lhe igualdade de condições na escola. E o inciso VII, do art. 208, da Constituição Federal de 
1988, que dispõe que é dever do Estado, a garantia de atendimento, em todas as etapas da educação básica 
preceito reafirmado pela art. 4º da Lei nº 9.394/1996, que dispõe sobre as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) e pelo art. 54 da Lei nº 8069/90, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a 
prefeitura do município de Frei Miguelinho - PE, por meio da Secretaria Municipal de Educação vem de 
maneira exemplar garantir que os estudantes da educação infantil, e professores de nossa rede municipal, de 
ensino tenham o que seja necessário para uma excelente formação, sendo a contratação destes itens 
necessários, é de suma importância para suas funcionalidades.  

3.4. Dessa forma, a contratação de empresa para o fornecimento de mobiliários, para os alunos a 
educação infantil e professores, da rede municipal de ensino de Frei Miguelinho - PE, não é apenas uma 



 

 

medida legalmente respaldada, mas também uma demonstração de responsabilidade e cuidado por parte da 
administração municipal com os recursos públicos. 

4. CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM 

4.1.  Os bens a serem futuramente adquiridos, são considerados bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos da legislação de regência, porquanto aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, o que é o caso do objeto 
a ser licitado, pelo que pode ser adotada a licitação na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 004/2024. 

5. DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.  Registro de Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado a vantajosidade dos preços registrados, devendo estar em compatibilidade com os preços 
de mercado, para futura e eventual aquisição de peças, conforme Decreto Municipal nº 004/2024. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, se encontra 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

Subcontratação 

6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

7. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

7.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

7.2.  O objeto da contratação está alinhado com a lei orçamentária e o planejamento estratégico da 
administração, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

8.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

 

9. DAS AMOSTRAS 

9.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados. 

9.2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

9.2.1. Item 01; 

9.2.2. Item 02 e  

9.2.3. Item 03 

9.3. As amostras poderão ser entregues no endereço SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Av. Presidente 
Kennedy, s/n, Centro, Frei Miguelinho/PE, no horário das 07:30hr às 17:00, no prazo limite de até 05(cinco) 
dias úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 



 

 

9.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

9.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

9.5.1. Item 01 – Conforme descrição constante no item. 

9.5.2. Item 02 – Conforme descrição constante no item. 

9.5.3. Item 03 – Conforme descrição constante no item 

9.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
neste Termo de Referência. 

9.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe Shneider Almeida Paiva engenheira CREA-RN 7712RN; 
Janduir Pereira de Sousa mat. 980015; Lalicy Hipolito de Moura Pereira mat. 980049 e Severina Maria de 
Almeida Pereira mat. 120/2025 técnicos responsáveis pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.9. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

9.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO OBJETO 

10.1. Os serviços serão prestados nos seguintes prazos e condições: 

10.2. O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 20 (vinte) dias corridos, a contar da data de 
envio da nota de empenho. 

10.3. Caso não seja possível a prestação do serviço na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas em até 24 (vinte e quatro) horas após recebimento da Ordem de Fornecimento. 

10.4. Os mobiliários, destinados aos alunos da educação infantil, e professores da rede municipal de 
ensino, deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, na sede da 
mesma, localizada na Avenida Presidente Kennedy, n.º 275, Centro, Frei Miguelinho - PE, no horário de 
08:00h às 13:00h, de segunda a sexta feira. 

Fiscalização 

10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

10.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto Municipal nº 004, de 2024); 

10.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
Municipal nº 004, de 2024); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 

 

10.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
Municipal nº 004, de 2024 

10.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 004, de 2024) 

10.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 
004, de 2024); 

10.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
Municipal nº 004, de 2024). 

Gestão Administrativa 

10.7. O gestor administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. (Decreto Municipal nº 004, de 2024). 

10.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência (Decreto Municipal nº 004, de 2024).  

Gestor do Contrato 

10.8.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 004, de 2024). 

10.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 004, de 2024). 

10.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto Municipal nº 004, de 2024). 

10.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto Municipal nº 004, de 2024). 

10.12. O fiscal administrativo do Contrato será José Orlando de Azevedo, Mat. 979959, e o Gestor do 
Contrato será Rômulo Martins de Farias, Mat. 793890. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 



 

 

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 
(cinco) dias úteis. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

11.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

11.12.  O prazo de validade; 

11.13.  A data da emissão; 

11.14.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.15.  O período respectivo de execução do contrato; 

11.16.  O valor a pagar; e 

11.17.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.18.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

11.19.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.20.  A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão, tais como a 
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

11.21.  Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.22.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.23.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

11.24.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de Pagamento 

11.25.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

11.26.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento  

11.27.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

11.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

11.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.30. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.31.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

Formas de fornecimento 

12.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme solicitação do setor de compras da Prefeitura. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Forma de Execução dos Serviços 

12.3. A execução do objeto será conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 

Exigências de habilitação 

12.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

12.5.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

12.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

12.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

12.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

12.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

12.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
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12.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

12.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos dois últimos exercícios sociais, comprovando; 

12.26. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 

12.27. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

12.29.  Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela 
pertinente. 

12.30.  As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

12.1.  Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, comprovando 
que a licitante fornece ou forneceu satisfatoriamente, os bens, objeto desta licitação. 

12.2. Forma de apresentação do(s) atestado (s): Os atestados de capacidade técnica devem ser 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a identificação da empresa ou do órgão 
fornecedor, emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas e assinados por quem tenha competência para 
expedi-los. 

12.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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12.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

12.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

12.6. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

12.6.1.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971; 

12.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

12.6.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

12.6.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

12.6.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

12.6.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

12.6.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

13. PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA, VIGÊNCIA DO CONTRATO, DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO E ÍNDICE DE REAJUSTE. 

13.1. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de sua apresentação, independentemente de declaração do proponente. 

13.2.  A execução do objeto desta contratação, em sua totalidade, será de 12 (doze) meses, conforme 
Cronograma no anexo deste Termo de Referência, podendo ser prorrogado continuamente, estando a 
contento nas prestações dos serviços e ambos, contratante e contratado dando anuência, ressalvadas as 
providências cabíveis nos casos de culpa da contratada. 

13.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da Ordem de Fornecimento. 

13.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado do 
mês de assinatura do contrato. 

13.5. Após o interregno de um ano, e condicionado a solicitação de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custos de 
Construção – INCC, coluna 39 SINAENCO, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

13.6. O reajuste será realizado por apostilamento, quando solicitado pelo contratado e devidamente 
autorizado pela autoridade competente. 
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14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 203.191,21 (duzentos e três mil, cento e noventa e 
um reais e vinte e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

14.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

14.3.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.4. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

14.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 

14.6. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

15. DAS OBRIGAÇÕES 

15.1. Obrigações do Contratante (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.2.  Obrigações do Contratado (Art. 92, XIV, XVI E XVII) 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
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objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

f)  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
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de segurança do contratante; 

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

16.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1.  Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 10% 
do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 
5% a 10% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 
Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5% do valor do 
Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 1% a 5% do valor do 
Contrato. 

16.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

16.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

16.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

16.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento. 

17.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 
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Orgão: 10.000 – Secretaria de Educação 
Unidade Orçamentária: 10.008 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
Função: 12 – Administração 
Subfunção: 365 -Educação Infantil. 
Programa: 1204 Melhoria da Qualidade de Ensino Infantil. 
Ação (LOA): 1.61– Fornecer Equipamentos, Veículos e  Mobiliários as Unidades Educacionais da Rede 
Municipal de Ensino. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Pemanente 
Dotação Orçamentária: 10.000.10.008.12.365.1204.1.161. 
Fontes de Recursos: Complementos da União – Waat, Fundeb 30% demais despesas. 
 
Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 
Orgão: 10.000 – Secretaria de Educação 
Unidade Orçamentária: 10.008 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
Função: 12 – Administração 
Subfunção: 365 -Educação Infantil. 
Programa: 1204 Melhoria da Qualidade de Ensino Infantil. 
Ação (LOA): 1.61– Fornecer Equipamentos, Veículos e  Mobiliários as Unidades Educacionais da Rede 
Municipal de Ensino. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Pemanente 
Dotação Orçamentária: 10.000.10.008.12.365.1204.1.161. 
Fontes de Recursos: 25% Impostos e transferencias para educação (art. 122). 
 

17.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Frei Miguelinho, 18 de março de 2026.  

 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MARIA AUXILIADORA PEREIRA 

 


